
PORTARIA Nº 291/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a 
Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo de 
benefício nº 41/2015 e protocolo 2573/2015.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício 
previdenciário de Auxílio Doença à servidora 
efetiva DEUMA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 0015148-1, ocupante do cargo de Professora 
nível II P, classe D, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação na Escola Pedro Gomes de Souza, 
pelo período de 30/06/2015 a 27/10/2015, com 
valor correspondente à sua última remuneração 
de contribuição composta pelas seguintes verbas: 
Salário Base e Adicional por tempo de serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 30 de 
junho de 2015.

Macaíba – RN, 03 de julho de 2015

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 292/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a 
Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no protocolo nº 
10654/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício de 
Auxílio Doença à servidora efetiva LETICIA 
VARELA DA SILVA, matrícula nº 0009148-1, 
ocupante do cargo de ASG, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde no Hospital Regional Alfredo 
Mesquita, pelo período de 08/07/2015 a 05/10/2015, 
com valor correspondente à sua última remuneração 
de contribuição composta pelas seguintes verbas: 
Vencimento à Disposição e Adicional por Tempo de 
Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação..

Macaíba – RN, 03 de julho de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 300/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com 
a Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 
Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 41 da Lei 
Municipal 1.695/2014 c/c art. 7º, XVIII da Carta 
Magna.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo de 
Benefício nº 71/2015 e Protocolo nº 4916/2015.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Salário 
Maternidade à servidora efetiva KALINA 
PATRICIA GOMES CAMPOS, matrícula 
nº 35, ocupante do cargo de Telefonista na 
Câmara Municipal de Macaíba, pelo período 
de 27/04/2015 a 23/10/2015, com valor 
correspondente à renda mensal igual à última 
remuneração da segurada composta pelo 
somatório das rubricas denominadas Salário 
Base e Quiquenio.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de 
abril de 2015.

Macaíba – RN, 06 de julho de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 301/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a 
Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 41 da Lei 
Municipal 1.695/2014 c/c art. 7º, XVIII da Carta 
Magna.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo de 
Benefício nº 70/2015 e Protocolo nº 4894/2015.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Salário Maternidade 
à servidora efetiva FLAVIA CRISTINA DOS 
SANTOS, matrícula nº 0075590-1, ocupante do 
cargo de Agente de Saúde, vinculada a Secretaria 
Municipal de Saúde no PSF do Campo Santo, 
pelo período de 10/06/2015 a 06/12/2015, com 
valor correspondente à renda mensal igual à última 
remuneração da segurada composta pelo somatório 
das rubricas denominadas Salário Base, Adicional 
por Tempo de Serviço, GDABAS e Insalubridade.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de 
junho de 2015.

Macaíba – RN, 06 de julho de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 302/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com 
a Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 
Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 41 da Lei 
Municipal 1.695/2014 c/c art. 7º, XVIII da Carta 
Magna.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo de 
Benefício nº 74/2015 e Protocolo nº 5018/2015.
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RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Salário Maternidade 
à servidora efetiva RUCIANA SALDANHA DA 
CÂMARA ARAUJO, matrícula nº 0094900-1, 
ocupante do cargo de Professora nível II P, classe 
C, vinculada a Secretaria Municipal de Educação 
e cedida ao SINSEMAC-Sindicato dos Servidores 
Públicos de Macaíba, pelo período de 19/06/2015 
a 15/12/2015, com valor correspondente à renda 
mensal igual à última remuneração da segurada 
composta pelo somatório das rubricas denominadas 
Salário Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de 
junho de 2015.

Macaíba – RN, 06 de julho de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 303/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a 
Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo de 
benefício nº 73/2015 e protocolo 5017/2015.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de 
Auxílio Doença à servidora efetiva RENATA 
PETRONILO BATISTA, matrícula nº 0093297-1, 
ocupante do cargo de Professora nível II P, classe 
C, lotada na Secretaria Municipal de Educação na 
Escola Augusto Severo, pelo período de 22/06/2015 
a 26/06/2015, com valor correspondente à sua 
última remuneração de contribuição composta 
pelas seguintes verbas: Salário Base e Adicional por 
tempo de serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de 
junho de 2015.

Macaíba – RN, 06 de julho de 2015

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 304, DE 06 DE JULHO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública 
Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado o Senhor PAULO LUIZ DE 
SOUZA FRANÇA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
897.329.104-10, para exercer o cargo comissionado 
de COORDENADOR, sob o símbolo CC.4, Lotado 
na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Ficam revogadas a disposição em contrário.

Macaíba – RN, 06 de julho de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 305/2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO os poderes que lhe são atribuí-
dos no artigo 61, VII, da Lei Orgânica do Município 
de Macaíba/RN;

CONSIDERANDO o que é preceituado na Lei Federal 
9.717 de 27 de novembro de 1988 – DOU 28/11/1998, 
que dispõe sobre as regras gerais dos Regimes Próprios 
de Previdência Social dos servidores públicos, determi-
nando em seu Art. 9º que compete à União, por intermé-
dio do Ministério da Previdência e Assistência Social: 
a orientação, supervisão e o acompanhamento dos re-
gimes próprios de previdência social dos servidores pú-
blicos, bem como o estabelecimento e a publicação dos 
parâmetros e das diretrizes gerais previstos na citada Lei,

CONSIDERANDO os ditames da Portaria 
MPS Nº 519, de 24 de agosto de 2015 - DOU de 
25/08/2011

CONSIDERANDO o que é preceituado no Art. 27 
da Lei nº 1.695, de 30 de abril de 2014 - B.O.M.M. 
de 02/05/2014 e tendo em vista a necessidade de 
participação dos servidores municipais no processo 
decisório quanto à formulação e execução da Politi-
ca de Investimento do RPPS Macaíba;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os servidores abaixo nominados 
para integrarem o Comitê de Investimento do Ins-
tituto de Previdência dos Servidores do Município 
de Macaíba, que será composto por 07 (sete) mem-
bros, dos quais 05(cinco) são titulares e 02(dois) 
são suplentes escolhidos entre os Servidores, para 
o biênio 2015/2017, conforme artigo Art. 27, § 3º 
da Lei 1.695/14:

Matrículas Membros Titulares

1099990 Roberta Cabral Medeiros

95311 Audrey Suelen Brito Mila

1102443 Marcelo Victor Raposo de 
Lima

96318 Paulo Herbeth da Silva 
Medeiros

1099095 Jaadiane Rocha Dos Santos

Matrículas Membros Suplentes

96261 Lidiane Quirino Timóteo Do 
Nascimento

96385 Eva Costa Dantas

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba – RN, 07 de Julho de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 306/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que legais são conferidas por Lei, em 
especial o que dispõe o art. 61, VII da Lei Orgânica 
do Município.  

CONSIDERANDO que a servidora integrante do 
quadro permanente dessa Municipalidade requereu 
o seu desligamento do serviço público municipal, 
por motivo de aprovação em Concurso Público.

CONSIDERANDO que a requerente se submeteu a 
concurso público, tendo sido aprovada, convocada, 
inclusive já cumpriu o estágio probatório, e seu 
desligamento dos quadros permanente deverá ser 
prescidido do competente processo administrativo, 
desde que seja iniciativa do Município empregador, 
o que não é o caso em tela.  

CONSIDERANDO que deve ser aplicada a teoria 
da vontade ao caso concreto, não podendo essa 
Adminstração se posicionar de forma contrário ao 
requerimento em estudo. 

CONSIDERANDO que pelos fatos narrados 
o prévio processo administrativo é totalmente 
dispensável. 

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora integrante 
do quadro permanente Sra. MARIA CRISTINA 
SOARES PAULA, ocupante do cargo de Técnica 
de Enfermagem, matrícula 19.607, com ingresso no 
serviço Público Municipal mediante prévio concurso 
público, com nomeação para o exercício do cargo, 
através do termo de posse, datado de 15/12/2000.  
 
Art. 2º. Fica ainda determinada a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, como 
também a Secretaria Municipal de Saúde a 
tomada de medidas cabíveis necessárias para fiel 
cumprimento do presente ato administrativo.
  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 
julho de 2015.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaiba – RN, 07 de julho 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

...................................................................................

PORTARIA Nº 309/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
legais são conferidas por Lei, em especial o que dispõe o 
art. 61, VII da Lei Orgânica do Município.  

CONSIDERANDO que o servidor integrante do 
quadro permanente dessa Municipalidade requereu 
o seu desligamento do serviço público municipal, 
por motivo de aprovação em Concurso Público.

CONSIDERANDO que o requerente se 
submeteu a concurso público, tendo sido 
aprovado, convocado, inclusive já cumpriu 
o estágio probatório, e seu desligamento dos 
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quadros permanente deverá ser prescidido do 
competente processo administrativo, desde que 
seja iniciativa do Município empregador, o que 
não é o caso em tela.  

CONSIDERANDO que deve ser aplicada a teoria 
da vontade ao caso concreto, não podendo essa 
Administração se posicionar de forma contrário ao 
requerimento em estudo. 

CONSIDERANDO que pelos fatos narrados 
o prévio processo administrativo é totalmente 
dispensável. 

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a pedido, o servidor integrante do quadro 
permanente Sr. NILDO RAIMUNDO DE PAIVA 
JÚNIOR, ocupante do cargo de Professor, matrícula nº 
35521, com ingresso no serviço Público Municipal mediante 
prévio concurso público, com nomeação para o exercício do 
cargo, através do termo de posse, datado de 08/05/2002. 
  
Art. 2º. Fica ainda determinada a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, como 
também a Secretaria Municipal de Educação a 
tomada de medidas cabíveis necessárias para fiel 

cumprimento do presente ato administrativo.
  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaiba – RN, 08 de julho 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL


